
 

 

 

 

AUTORIZAÇÃO DA DESPESA 

 

 

 

Processo nº P414133/2025 

Ao (a): Rômulo Monteiro Guimarães Júnior 

 

 

 

Com vistas a cumprir as formalidades da Lei nº 14.133/2024 e demais legislações 

pertinentes, com fundamento no Art. 75, inciso II, Art. 95, § 2º da Lei nº 14.133/2021, 

Decreto Municipal nº 3737, de 05/09/2025 e Decreto Municipal nº 3.219, de 26/07/2023, 

uma vez estar-se diante de caracterizada licitação dispensada em virtude do valor a ser 

dispendido, fica AUTORIZADO a proceder com o procedimento de despesa para a 

Compra de licenças nas plataformas da GOOGLE PLAY STORE e da APPLE APP 

STORE para prestação de serviço de configuração inicial das contas e suporte de 

acompanhamento durante todo o período contratado, garantindo que as plataformas 

estejam devidamente ativas, seguras e em conformidade para publicação de aplicativos 

da Prefeitura Municipal de Sobral, sob a previsão orçamentária e financeira indicada nos 

autos do presente Processo nº P414133/2025. 

 

 

Sobral, data da assinatura. 

 

 

 

 

 

 

Benedito Pereira Andrade Júnior 

Secretário Executivo das Finanças 

 

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC CH0IiP3y  
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